Ata 03/2018 – No dia quatro do mês de abril de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2017-2019: Josieli de Fátima Vieira Magnus, Wellington Cássio Barbosa da Silveira, Camila Taiara Perachi, Carla Patrícia Radtke, Lívia Carolina Müller, Micheli de Moura Cristine Schneider, Elisabete Medeiros Backes, Marli Vieira Vitto, Valdiléia Mendes da Silva, Cristiane Carla Konno, Rosana Nara de Rocco, Jennifer Thays Chagas Teixeira, Rosiany Favareto, Nilson Soares de Oliveira, Maria Inês Borges Mânica, Ires Damian Scuzziato, Ivone Laguna, Lucimar Recalcatti Vieira, Márcia Marli Mombach Hofstaetter, Juliana Garcia Morante Brita e Roseli Terezinha Gass. Também registra-se a presença dos participantes: Marília Borges Leite (Depto. Gestão SUAS Municipal), Marisa Cardoso dos Santos Ramos (SMAS), Cleusa Ullmann (Depto. Gestão Financeira) e Tânia Roseli dos Santos Midding (CRAS IV). A presidente do CMAS, Sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre a Ata nº 02/2018; b) Deliberar sobre o Balancete Demonstrativo das despesas do FMAS e Gabinete da SMAS, relativos ao terceiro quadrimestre de 2017; c) Deliberar sobre a adesão à Deliberação nº 12/2018-CEAS-PR – Incentivo a PcD; d) Renovação da inscrição no CMAS;         e) Relato das Comissões de Trabalho do CMAS: •Comissão Técnica; •Comissão de Orçamento;     f) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: Correspondências recebidas e expedidas; b) Informe sobre Plano Municipal de Assistência Social; c) Informe sobre o Projeto de Lei nº 09/2018; d) Informe sobre o Projeto de Lei nº 12/2018; e) Informes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família; f) Outros. A presidente solicita se há alguma inclusão ou alteração na pauta e não havendo, inicia-se pelo item A: Deliberar sobre a ata nº 02/2018-CMAS: A Secretária Executiva Aline informa que a ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros, relendo os itens de pauta para lembrá-los e solicita se há alguma sugestão para alteração e não havendo, a presidente coloca em votação pela ata nº 02/2018, sendo aprovado pela plenária. Item B da pauta: Deliberar sobre o Balancete Demonstrativo das despesas do FMAS e Gabinete da SMAS, relativos ao terceiro quadrimestre de 2017: A Diretora do Departamento de Gestão Financeira do SUAS, senhora Cleusa Ullmann apresenta o relatório: Secretaria de Assistência Social 2017: Orçamento total R$ 18.745.504,04; Orçamento FMDCA R$ 2.470.163,22; Orçamento FMAS R$ 14.495.167,11; Orçamento FMDI R$ 104.939,60; Orçamento Gabinete: R$ 1.675.234,11. Distribuídos da seguinte forma: GABINETE - Folha/ Obrigações Patronais (orçamento-R$1.396.422,11; empenhado-R$403.528,28; executado-28,90%); Passagens/ Locomoção (orçamento-R$ 4.000,00; empenhado-R$ 0 e executado-0%); Serviço Pessoa Física Locação (orçamento-R$ 54.400,00, empenhado-R$ 16.431,36; executado-30,20%); Serviço Pessoa Jurídica -Reprografia, Telefonia, Água, Energia); (orçamento-R$ 35.712,00; empenhado-R$ 10.026,15 e executado-28,08%); Diárias (orçamento-R$ 2.000,00; empenhado-R$; executado 0, executado-0%); Auxílio Alimentação (orçamento-R$ 51.300,00; empenhado (R$12.879,49, executado-25,11%) Material Consumo (orçamento-R$15.000,00, empenhado-R$ 5.848,94; executado 38,99%); Material Permanente/ Equipe (orçamento-R$ 116.400,00, empenhado-R$ 0, executado 0%); Tributos
(orçamento-R$ 100,00, empenhado-R$ 0; executado-0%). FMAS - Vencimentos e Vantagens Fixas (orçamento- R$ 6.596.685,32, empenhado-R$ 2.351.601,98; executado-35,65%); premiações (orçamento- R$ 100,00, empenhado-R$ 0; executado-0%); Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Cesta Básica, Kit Maternidade, Kit Higiene, Exame DNA, Auxilio Funeral, Passagem Rodoviária (orçamento- R$ 490.609,52, empenhado-R$ 165.639,49; executado-33,76%); passagens e locomoção para servidores e conselheiros (orçamento- R$ 32.334,62, empenhado-R$ 9.327,63; executado-28,85%); outros serviços de terceiros PJ - Reprografia, Telefonia, Água, Energia, Internet, Manutenção de Veículo, Manutenção de Bens Móveis e Imóveis (orçamento- R$ 1.661.326,32, empenhado-R$ 326.129,09; executado-19,63%); Serviço Pessoa Física - Locação e Estagiários (orçamento- R$ 239.227,97, empenhado-R$ 55.402,86; executado-23,16%); material de consumo (orçamento- R$ 1.386.663,40, empenhado-R$ 305.915,96; executado-22,06%); restituições e convênios do Estado (orçamento- R$ 26.150,91, empenhado-R$ 0; executado-0%); material permanente (orçamento- R$ R$ 721.295,04, empenhado-R$ 171.632,13; executado-23,79%); terrenos e edificações (orçamento- R$ 2500,00, empenhado-R$ 0; executado-0%); contribuições entidades (orçamento- R$ 1.836.710,48, empenhado-R$ 339.269,26; executado-18,47%); auxilio alimentação para servidores (orçamento- R$ 376.700,00, empenhado-R$ 126.613,38; executado-33,61%); Bolsa Auxílio a Estudantes - Florir/ProJovem (orçamento- R$ 289.300,00, empenhado-R$ 102.440,00; executado-35,41%); diárias para servidores (orçamento- R$ 39.545,00, empenhado-R$ 7.605,00; executado-19,23%); Folha/MDO Serv. Terceirizado - Corte de Grama, Limpeza, Equipe Adm Cadúnico (orçamento- R$ 505.118,53, empenhado-R$ 136.981,26; executado-27,12%); auxilio financeiro Programa Emancipar (orçamento- R$ 32.300,00, empenhado-R$ 1.874,00; executado-5,80%); Obrigações Tributárias e Contributivas - IPVA, Licenciamento, Seguro (orçamento- R$ 11.100,00, empenhado-R$ 2.800,00; executado-25,23%). EXECUÇÃO POR FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários (Livres) FMAS (orçamento- R$ 11.510.262,70, empenhado-R$ 3.543.239,58; executado-30,78%); Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica (orçamento- R$ 1.068.166,12, empenhado-R$ 83.115,430; executado-7,78%); Bloco de Financiamento de Proteção Social Especial de Média Complexidade (orçamento- R$ 749.537,62, empenhado-R$ 131.208,36; executado-17,50%); Bloco de Financiamento de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (orçamento- R$ 392.737,76, empenhado-R$ 89.715,67; executado-22,84%); Programa Bolsa Família - PBF (orçamento- R$ 221.071,09, empenhado-R$ 54.742,51; executado-24,76%); IGD SUAS (orçamento- R$ 87.233,68, empenhado-R$ 14.494,40; executado-16,61%); Aprimora Rede (orçamento- R$ 1.518,11, empenhado-R$ 730,31; executado-48,10%);

ACESSUAS Trabalho (orçamento- R$ 61.306,46, empenhado-R$ 19.716,00; executado-32,15%); Transferências SEDS/ FEAS Residência Inclusiva (orçamento- R$ 78.659,34, empenhado-R$ 23.661,17; executado-30,08%); Transferências SEDS/ FEAS Acolhimento (orçamento- R$ 127.174,23, empenhado-R$ 9.259,00; executado-7%); Deliberação 40 (orçamento- R$ 197.500,00, empenhado-R$ 0; executado-0%); FMDI IR (orçamento- R$ 104.939,60, empenhado-R$ 0; executado-0%). Na sequencia, a Presidente da Comissão de Orçamento, senhora Ivone Laguna informa que a comissão se reuniu no dia 03 de abril para analisar o Balancete apresentado e o parecer da comissão é favorável. A mesma informa também que a Comissão ficou com dúvidas referente ao Programa Emancipar e gostaria que fosse ponto de pauta para a próxima reunião. Alguns conselheiros expõem questionamentos referente ao Programa e Rosiany diz que o Programa é de responsabilidade do Município e caso não existisse, deveria ser criado uma república, que seria muito mais caro financeiramente. Na sequência, Camila Perachi explica um pouco sobre o Programa “Emancipar”, que tem por objetivo atender, através de transferência de renda, articulada com a oferta de serviços públicos, famílias e indivíduos em situação de risco social e pessoal em decorrência de violação de direitos e rompimento de vínculos familiares. Para os efeitos da Lei R 159/2015, considera-se situação de risco pessoal e social a existência de pessoas em situação de violação de direito com vínculos familiares rompidos e que, excepcionalmente, se enquadrem nas seguintes condições: mulheres vítimas de violência doméstica e jovens egressos do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes. Onde o orçamento para as mulheres é derivado da Secretaria de Política para Mulheres, enquanto aos jovens o orçamento é da Secretaria de Assistência Social. O Programa “Emancipar” compreende os seguintes benefícios de transferência de renda: Aluguel Social e Bolsa-Auxílio. O benefício “Aluguel Social” será ofertado pelo período de até 1 ano, não sendo prorrogável. O valor a ser repassado é de até 70% do salário mínimo para jovens egressos do acolhimento institucional para adolescentes, vinculados, ou seja, jovens que não possuem famílias, ou os familiares não aceitam este jovem no âmbito familiar e para que o mesmo não fique desamparado pelo rompimento com a Casa Abrigo em que se encontrava. O valor da Bolsa-Auxílio a ser repassada será de 50% do salário mínimo no período compreendido entre os dezoito anos até vinte e um anos incompletos, para os jovens egressos do Acolhimento Institucional. São de competências do Município de Toledo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, relativamente ao jovem beneficiário do “Aluguel Social” e da Bolsa-Auxílio: I – efetuar o seu acompanhamento mensal, através da respectiva equipe técnica do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes; II – promover a articulação intersetorial para acesso do jovem egresso a cursos profissionalizantes e à sua colocação no mercado de trabalho; III – realizar avaliação trimestral da situação do jovem egresso do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes. Em seguida a Presidente Maria Inês coloca a proposta para que seja posteriormente apresentado novamente ao CMAS sobre o Programa Emancipar, sendo aprovado por todos. Por fim, a mesma coloca em votação o Balancete Demonstrativo das despesas do FMAS e Gabinete da SMAS, relativos ao terceiro quadrimestre de 2017, sendo aprovado por todos os conselheiros presentes. Item C da pauta: Deliberar sobre a adesão à Deliberação nº 12/2018-CEAS-PR – Incentivo a PcD: Marília informa que esta deliberação estabelece o “Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD II”, para aprimoramento das ações, programas, projetos e serviços da rede socioassistencial, voltados a crianças e adolescentes com deficiência. Sendo especifica para aquisição de veículo adaptado para pessoa com deficiência, com capacidade de no mínimo 10 lugares, o valor a ser repassado é de R$ 240.000,00. A mesma informa que o posicionamento do Município trazido ao Conselho é pela não adesão a esta deliberação e solicita a Lucimar que faça alguns esclarecimentos.  A mesma diz que a entidade APAE não tem necessidade da aquisição deste ônibus, por várias razões, principalmente pela questão de manter este veículo posteriormente. Além disso, o transporte que a entidade tem é suficiente, pois já possui um ônibus adaptado com 22 lugares, e também informa que a adaptação que esses veículos trazem é apenas o elevador para cadeirantes, não abrangendo outras deficiências. Deste modo e sem questionamentos a Presidente coloca em votação pela não adesão a Deliberação nº 12/2018 do CEAS/PR, sendo aprovado por todos da plenária. Item D da pauta: Renovação da inscrição no CMAS: Maria Inês informa que o prazo para solicitação de renovação de inscrição neste Conselho foi até dia 15 de março, conforme estabelecido na Resolução nº 25/2012 do CMAS. A mesma informa que o Artigo 24 desta Resolução, dispõe sobre os casos de entidades e organizações, serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais, bem como os de natureza governamental que não apresentarem o pedido de manutenção de inscrição no CMAS nos prazos estabelecidos, o Secretário Executivo juntamente com o Presidente do CMAS informarão em reunião ordinária do Conselho quanto a esta situação e procederão o encaminhamento de ofício informando a interessada que no prazo de quinze dias  se não procedido o devido encaminhamento do pedido, será oficiado ao Órgão Gestor a irregularidade para tomada das devidas providências. Sendo assim, a mesma informa que foram oficiadas as seguintes entidades: Casa Abrigo Menino Jesus I e II, Florir Toledo, CRAS I e IV, que terão o prazo de quinze dias para realizar o protocolo da documentação. Tania Midding justifica a não entrega do CRAS IV, pelas dificuldades com servidores em licença maternidade, férias, e comenta que não foi entrega por descaso, mas por vários fatores que dificultaram a entrega, além disso, foi encaminhado um ofício ao Conselho com a justificativa. Carla também comenta que o CRAS I está sem servidor na função de assistente administrativo desde março de 2017 e as funções deste cargo está sendo executada pela coordenação do CRAS, que por esta razão não foi possível finalizar a elaboração do Relatório e Plano. A Presidente acata as justificativas e informa que o Conselho irá aguardar a entrega dos documentos no prazo estabelecido. Item E da pauta: Relato das Comissões de Trabalho do CMAS: •Comissão Técnica: Rosiany diz que a comissão técnica se reuniu nos dias 06 e 26 de março e estão realizando o estudo sobre o Programa Família Acolhedora, e ainda serão realizadas outras reuniões para trazer um parecer na próxima reunião do CMAS. •Comissão de Orçamento: Ivone já realizou o relato no item B da pauta. Item F da pauta: Outros – Não há. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: Correspondências Enviadas: Of. 04, de 07/03/2018 – Câmara Legislativa (solicita esclarecimentos sobre a PL 12); Of. 05, de 07/03/2018 – SMAS (solicita informações sobre destina da infraestrutura física, equipamentos e materiais da Entidade Dorcas); Of. 06, de 07/03/2018 – SMAS (solicita informações sobre destina da infraestrutura física, equipamentos e materiais da Entidade APADA); Of. 07, de 07/03/2018 – SMAS (solicita através da comissão técnica informações necessárias para compreender a realidade de Toledo em relação ao acolhimento institucional de crianças e adolescentes); Of. 08, de 07/03/2018 – Vara da Infância e Juventude (solicita extensão do prazo para resposta do ofício referente ao Projeto Família Acolhedora); Of. 09, de 07/03/2018 – Prefeitura (informa sobre situação da Biblioteca Pública para realização de reuniões do CMAS); Of. 10, de 07/03/2018 – Conselho Municipal da Educação (solicita substituição de representante para a Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família); Of. 11, de 07/03/2018 – Secretaria do Meio Ambiente (solicita substituição de representantes no CMAS, considerando a vacância do cargo de conselheiro); Of. 12, de 07/03/2018 – Secretaria da Fazenda (solicita substituição de representantes no CMAS, considerando a vacância do cargo de conselheiro). Of. Circular 01, de 29/03/2018 – Florir Toledo, CRAS I e IV, Casa Abrigo I e II (concede prazo de 15 dias para protocolo da renovação de inscrição no CMAS, tendo em vista a não entrega do mesmo por estes equipamentos). Correspondências recebidas: Of. 118, de 03/04/2018 – SMAS (em resposta ao ofício nº 05/2018-CMAS informa que os equipamentos da Dorcas Pioneiro estão em tramitação pela destinação. Há possibilidade de permanência na Dorcas Coopagro, porém aguarda-se parecer jurídico); Of. 119, de 03/04/2018 – SMAS (em resposta ao ofício nº 06/2018-CMAS informa que até o momento não foi oficializado o fechamento da entidade APADA); Of. 122, de 03/04/2018 – SMAS (em resposta ao ofício nº 02/2018-CMAS informa que o município de Toledo não possui serviço governamental ou cofinanciamento com outra entidade especializada no atendimento de pessoas com deficiência auditiva, sendo que o atendimento será realizado pela rede socioassistencial e em casos específicos será solicitado intérprete de libras a Secretaria da Educação); Of. 168, de 07/03/2018 – Prefeito (em resposta ao ofício nº 01/2018-CMAS encaminha resposta da Secretaria da Educação referente aos atendidos pela entidade APADA); Of. 08, de 15/03/2018 – Câmara (em resposta ao ofício nº 04/2018-CMAS, convida para reunião dia 22/03 para debater questões sobre a PL 12); Of. 132, de 15/03/2018 – CRAS I (solicita prorrogação de prazo para entrega do Relatório Descritivo e Plano de Ação); Of. 099, de 27/03/2018 – CRAS IV (solicita prorrogação de prazo para entrega do Relatório Descritivo e Plano de Ação); Of. de 27/03/2018 – Florir Toledo (solicita prorrogação de prazo para solicitação de renovação de inscrição no CMAS); Of. 06, de 13/03/2018 – Dorcas (solicita substituição de conselheiros no CMAS, passando a ser: titular - Nelson Debus e suplente - Marciane Gust); Of. 10, de 26/02/2018 – Ledi Maas Lions (solicita substituição de conselheiros no CMAS, passando a ser: titular – Alini Cristini Pedrini Neves e suplente – Ires Damian Scuzziato); Of. 49, de 19/02/2018 – NRE (solicita substituição de conselheiros no CMAS, passando a ser: titular – Rosana Nara de Rocco e suplente – Ilse Tomm); Of. 23, de 26/03/2018 – Conselho de Educação (em resposta ao ofício 10/2018-CMAS informa os membros para Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família, sendo: titular – Patricia Brandl da Silva Mani e suplente – João Batista Rodrigues Lopes); Of. 09, de 19/03/2018 – Secretaria da Fazenda (em resposta ao ofício nº 12/2018-CMAS, informa os novos membros do Conselho: titular – Tatiane Ferreira da Silva e suplente – Juliana Amilca Alves da Cruz); Of. 745, de 09/03/2018 – VIJ (solicita possibilidade da criação de uma política pública de apoio financeiro por meio de beneficio assistencial de forma a incentivar e amparar o recebimento de adolescentes pelas suas famílias); Of. 816, de 15/03/2018 – VIJ (em resposta ao ofício nº 08/2018-CMAS defere o pedido de dilação de prazo em 45 dias para resposta ao ofício sobre Família Acolhedora); Of. Circular 001, de 14/03/2018 – CEAS/PR (reforça junto aos Conselhos Municipais de Assistência Social a importância da inclusão e atualização dos beneficiários do BPC no Cadastro Único); Of. Circular 002, de 14/03/2018 – CEAS/PR (encaminha resolução 002/2017 do Ministério da Justiça que dispõe sobre o encaminhamento da cópia de auto de prisão em flagrante de delito de mulheres grávidas, lactantes e com filhos até 12 anos incompletos ou deficientes para os CRAS, para análise de vulnerabilidade e oferta de serviços da proteção social básica); Moção do CEAS para o CNAS – 12/03/2018 (moção solicitando esclarecimentos sobre a reestruturação do Programa Bolsa Família que passaria a ser Bolsa Dignidade, assim como novos critérios para concessão do benefício). Item B dos informes: Informe sobre Plano Municipal de Assistência Social: Marília informa que está em fase de elaboração e aguardando o envio das Metas do Pacto de Aprimoramento pela Comissão de Intergestores Tripartite. Item C dos informes: Informe sobre o Projeto de Lei nº 09/2018: Maria Inês informa que este Projeto refere-se a extinção da Secretaria de Política para Mulheres e Secretaria da Juventude. Comenta que a Mesa Diretora do CMAS se fez presente numa reunião na Câmara Municipal no dia 20 de março para interação sobre o assunto e de momento a vereadora Janice informou que haverá reunião da CTA na qual será discutido o Projeto com distribuição de relatoria. Maria Inês informa que este Conselho estará acompanhando todo esse processo. Item D dos informes: Informe sobre o Projeto de Lei nº 12/2018: Maria Inês comenta que este Projeto de Lei estabelece critérios para a qualificação como organizações sociais de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam relacionadas com as áreas social, educacional, ambiental, de desenvolvimento científico e tecnológico, cultural, esportiva e de saúde. Portanto, é uma preocupação muito grande com o teor da legislação proposta, em especial pelo fato do Projeto de Lei ter incluído a área Social. Sendo assim, foi encaminhado ofício para a Câmara solicitando esclarecimento sobre o Projeto, que agendou uma reunião para dia 22/03, em que a Mesa Diretora do CMAS esteve presente para se interar sobre o assunto e se posicionar sobre a questão da área social. De momento, a vereadora Janice informa que a PL 12 é de sua relatoria, mas não será apresentado parecer, pois terá a oitiva do Executivo. Maria Inês informa que este Conselho estará acompanhando todo esse processo. Item E dos informes: Informes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família: Não há. Item F dos informes: Não há outros informes. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
